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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 25/2004

A empresa Kupper & Schmidt — Componentes para
Automóveis, L.da, foi constituída em 1989 por capitais
alemães, encontrando-se a sua unidade industrial loca-
lizada no concelho de Oliveira de Azeméis. Esta empresa
dedica-se ao fabrico de peças fundidas em ligas de alu-
mínio de elevado rigor dimensional destinadas a órgãos
mecânicos de motores e órgãos mecânicos de veículos
motorizados.

O projecto de investimento da Kupper & Schmidt
envolve um custo total de cerca de 6,2 milhões de
euros e visa o aumento da sua capacidade produtiva
a nível de injecção, a automação do equipamento uti-
lizado e a introdução de melhoramentos nas áreas
da qualidade, do ambiente, da segurança e do sistema
informático.

Este investimento prevê o reforço dos seus efectivos
de 137 para 160 postos de trabalho, permitindo o
aumento do valor de vendas anual para cerca de
7,3 milhões de euros, dirigidas na sua quase totalidade
ao mercado comunitário.

O projecto prevê ainda a obtenção, até 31 de
Dezembro de 2008, de um impacte positivo na balança
de pagamentos nacional de cerca de 38 milhões de
euros.

Através deste investimento a Kupper & Schmidt irá
vincar a sua posição no mercado nacional e internacional
de peças fundidas de alumínio de elevado rigor dimen-
sional, tornando a sua unidade industrial mais técnica,
mais flexível do ponto de vista produtivo e com maior
especialização em peças mais complexas, mais compe-
titiva e mais segura.

Deste modo, considera-se que este projecto, pelo
seu mérito, demonstra especial interesse para a eco-
nomia nacional e reúne as condições necessárias à
admissão ao regime contratual e à concessão de incen-
tivos fiscais previstos para grandes projectos de
investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e respectivos anexos, a celebrar entre o Estado Por-
tuguês, representado pela Agência Portuguesa para o
Investimento, E. P. E., e a Kupper & Schmidt — Com-
ponentes para Automóveis, L.da, para a realização
do projecto de investimento que tem por objecto a
expansão da unidade industrial desta última em Oliveira
de Azeméis, distrito de Aveiro.

2 — Atento ao disposto no n.o 1 do artigo 39.o do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de Julho,
ao abrigo da Lei n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro,
e no Decreto-Lei n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob
proposta da Ministra de Estado e das Finanças, conceder
benefício fiscal em sede de IRC que consta do contrato

de investimento e do contrato de concessão de benefícios
fiscais.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Feve-
reiro de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Santarém aprovou, em 28 de Setembro
de 2001, uma alteração ao respectivo Plano Director
Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 111/95, de 24 de Outubro, e alterado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 123/97, de 26
de Julho, no respeitante à Quinta do Mergulhão, loca-
lizada na cidade de Santarém.

A alteração incide apenas sobre a planta de orde-
namento no que concerne ao tipo de ocupação dentro
da mesma classe de espaço, passando a área que
estava classificada como «Espaço urbanizável de
média densidade» para «Espaço urbanizável de alta
densidade».

Esta alteração ao Plano Director Municipal tem em
conta que a área em causa possui uma significativa pro-
cura devido à proximidade da Escola Superior Agrária
e do Hospital Distrital de Santarém, que as freguesias
de São Nicolau e São Salvador são aquelas em que
nos últimos 10 anos se verificou maior aumento da popu-
lação no município de Santarém e que, por outro lado,
a poente desta área existe uma significativa zona de
protecção à Circular D. Luís I, que permanecerá como
espaço verde de enquadramento.

Foram cumpridas todas as formalidades legais, desig-
nadamente quanto à emissão de pareceres pelas várias
entidades, que decorreu ainda ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 69/90, de 2 de Março, na redacção que lhe foi con-
ferida pelo Decreto-Lei n.o 211/92, de 8 de Outubro,
e pelo Decreto-Lei n.o 155/97, de 24 de Junho. No res-
peitante à discussão pública, a mesma já decorreu ao
abrigo do disposto no artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro.

Verifica-se a conformidade desta alteração ao Plano
Director Municipal com as disposições legais e regu-
lamentares em vigor.

Foi emitido parecer favorável pela ex-Direcção
Regional do Ambiente e do Ordenamento do Terri-
tório — Lisboa e Vale do Tejo.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o

do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:
Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a alteração ao Plano Director Municipal de

Santarém, cuja planta de ordenamento n.o 9.1, alterada,
se publica em anexo à presente resolução, que dela faz
parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Fevereiro
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ADMINISTRAÇÃO
INTERNA E DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO

RURAL E PESCAS

Despacho Normativo n.o 13/2004

O Governo, pelo Decreto-Lei n.o 306/2003, de 9 de
Dezembro, com as alterações que lhe são introduzidas

pelo Decreto-Lei n.o 38/2004, de 27 de Fevereiro, criou
uma linha de crédito bonificado destinada à aquisição,
armazenagem e preservação de madeira de pinho e de
eucalipto afectada pelos incêndios ocorridos em Julho,
Agosto e Setembro de 2003.

Têm acesso a esta linha de crédito todas as entidades
que se dediquem à indústria transformadora de madeira
e que adquiram no mercado nacional madeira de pinho
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e de eucalipto em toros, comprovadamente afectada
pelos referidos incêndios.

Nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 306/2003, de 9 de Dezembro, com as alterações que
lhe são introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 38/2004, de
27 de Fevereiro, as condições, em concreto, de acesso
e manutenção na referida linha de crédito são fixadas
por despacho normativo dos Ministros das Finanças,
da Administração Interna e da Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Pescas.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 306/2003, de 9 de Dezembro, com as alterações que
lhe são introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 38/2004, de
27 de Fevereiro, determina-se o seguinte:

1 — São elegíveis os empréstimos que têm por fim
a aquisição de madeira de pinho e de eucalipto, em
toros, em quantidade superior, e até ao limite de mais
80 % da quantidade considerada normal para o respec-
tivo período de referência, consoante se trate de madeira
de pinho ou de eucalipto.

2 — A quantidade normal é calculada com base na
média das quantidades de madeira de pinho e de euca-
lipto adquiridas, por cada interessado no mercado nacio-
nal, nos períodos de referência, conforme referido no
n.o 3, alíneas a) e b), dos anos de 2000-2001, 2001-2002
e 2002-2003.

3 — Os empréstimos elegíveis nos termos do presente
despacho normativo destinam-se à aquisição e preser-
vação de madeira das espécies e nos períodos de refe-
rência seguidamente indicados:

a) De pinho, entre 1 de Agosto de 2003 e 30 de
Junho de 2004;

b) De eucalipto, entre 1 de Outubro de 2003 e
31 de Agosto de 2004.

4 — Os montantes elegíveis são os correspondentes
às propostas de aquisição adicional nos períodos de refe-
rência acima definidos, depois de corrigidos para o nível
de armazenamento normal do início do período, a cal-
cular tomando por base os seguintes valores unitários:

4.1 — E 25 por tonelada de madeira de pinho com
casca e com diâmetros entre os 7 cm e os 14 cm;

4.2 — E 55 por tonelada de madeira de pinho equi-
valente sem casca, para uma percentagem de casca em
peso de 10 % e com diâmetros mínimos acima dos 14 cm;

4.3 — E 45 por metro cúbico de madeira de eucalipto
equivalente sem casca, para uma percentagem de casca
em volume de 20 % e com um diâmetro mínimo de 6 cm.

5 — Consideram-se como volumes efectivamente
adquiridos por parte das entidades beneficiárias os volu-
mes comprados directamente a produtores florestais ou
a agentes terceiros, desde que transformados e trans-
portados pelos beneficiários para as suas instalações até
ao final dos períodos de referência indicados no n.o 3
acima.

Ministérios das Finanças, da Administração Interna
e da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, 25
de Fevereiro de 2004. — A Ministra de Estado e das
Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — O Minis-
tro da Administração Interna, António Jorge de Figuei-
redo Lopes. — O Ministro da Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate
Pinto.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 238/2004
de 4 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ainda
de acordo com o estipulado na alínea c) do n.o 1 do
n.o 5.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Águeda (processo n.o 3516-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca do Águeda e Cértima, com
o número de pessoa colectiva 502703822 e sede na Junta
de Freguesia de Espinhel, 3750 Águeda.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Espinhel, Segadães, Travassô, Barrô, Óis
da Ribeira, Recardães e Águeda, município de Águeda,
com a área de 4516 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 55 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 26 de Novembro de 2003. — Pelo
Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário
de Estado do Ordenamento do Território, em 11 de
Fevereiro de 2004.
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Portaria n.o 239/2004
de 4 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ainda
de acordo com a alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Cárcoda (processo n.o 3506-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube de Caça e Pesca Os amigos de Cárcoda, com
o número de pessoa colectiva 502084227 e sede em Car-
valhais, 3660-055 São Pedro do Sul.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Bordonhos, Carvalhais, Santa Cruz da
Trapa, São Martinho das Moitas e São Pedro do Sul,
município de São Pedro do Sul, com a área de
4760,19 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 20% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela

entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção-geral da agricultura, o qual se
dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 26 de Novembro de 2003. — Pelo
Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário
de Estado do Ordenamento do Território, em 11 de
Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 240/2004
de 4 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Figueira
da Foz:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal do Bom Sucesso (processo n.o 3375-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caçadores do Bom Sucesso, com o
número de pessoa colectiva 502573457 e sede em
3080-751 Bom Sucesso.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
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sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Bom Sucesso, Ferreira-a-Nova e Moinhos
da Gândara, município da Figueira da Foz, com a área
de 4165 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 45 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 26 de Novembro de 2003. — Pelo
Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário
de Estado do Ordenamento do Território, em 11 de
Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 241/2004

de 4 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Por-
talegre:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal do Reguengo (processo n.o 3308-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Associação de Caçadores do Reguengo, com o número
de pessoa colectiva 502330309 e sede na Casa do Povo
de Reguengo, 7300-405 Reguengo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Reguengo, município de Portalegre, com
a área de 2855 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 35% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10 % aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas b) dos n.os 2.o e 3.o e nos n.os 4.o
a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Março de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 6 de Janeiro de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado
do Ordenamento do Território, em 11 de Fevereiro de
2004.
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Portaria n.o 242/2004
de 4 de Março

Pela Portaria n.o 100/98, de 25 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação de Caça, Pesca e Des-
porto — SAVICOSME, a zona de caça associativa de
Sá, São Cosme e Vilela (processo n.o 1991-DGF),
situada no município de Arcos de Valdevez, válida até
25 de Fevereiro de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Sá, São Cosme e Vilela (processo n.o 1991-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Sá, São Cosme e Vilela, município de Arcos de Val-
devez com a área de 825 ha.

2.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas alterações de condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do território
de áreas protegidas ou obtidos dados científicos que com-
provem a incompatibilidade com a actividade cinegética,
até um máximo de 10% da área total da zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de 26
de Fevereiro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Dezembro de 2003. — Pelo
Ministro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário
de Estado do Ordenamento do Território, em 11 de
Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 243/2004

de 4 de Março

Pela Portaria n.o 708/97, de 22 de Agosto, foi renovada
até 22 de Agosto de 2003 a zona de caça associativa
das Herdades dos Espargueiros e anexas (processo
n.o 625-DGF), situada no município de Mourão, con-
cessionada ao Grupo de Caçadores do Espargueiro e
anexas.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no
n.o 1 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
das Herdades dos Espargueiros e anexas (processo
n.o 625-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia e município de Mourão com a área de
1120 ha.

2.o É criada uma área de condicionamento total à
actividade cinegética com 172 ha, devidamente demar-
cada na planta anexa à presente portaria.

3.o É revogada a Portaria n.o 1045/2003, de 23 de
Setembro.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de 23
de Agosto de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 15 de Janeiro de 2004. — Pelo Minis-
tro das Cidades, Ordenamento do Território e
Ambiente, Joaquim Paulo Taveira de Sousa, Secretário
de Estado do Ordenamento do Território, em 11 de
Fevereiro de 2004.
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